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(/Ju/-eituta da /j&tâneia de J-. Ç}r.J-li. M&- @amp_O-.t 

13ttadO- de ó-ãa- (/)au& 

Em, de de 19 

l418-de ll/dezembro/67 

A Câmara Mru:!ici:pa.l de São José dos Campos apro
va e eu sanciono e promulgo a. seguinte lei: 

.Artigo l2 - :Fica o senhor Prefeito Mru:!icipa.l ay. 

torizado a per.m.utar a área de terreno abaixe discriminado, de 
propriedade do Mru:!ici:pio, por outra, cuja discriminação igua.l
mente segue,de propriedade do Sr.Laerte Pinto da Cunha, ambas 
avaliadas por NCr$2.250,00 (dois ilú.l,duzentos e cin.quenta cr,s.
zeirow novos) cada uma,conforme laudo avaliatórioconstantedo 

processo a.dil1inistrativo nS! 7 225/67 ,a saber: 
TERRENO llA. PREFEI!fURA_JJA ESTÂNCIA: llUm terreno 

de forma irregular,:plano,sem 1lenfeitorias,sifuado à ru.a DolZJ! 
ni Ricardo,desta cidade e circunscrição imobiliária de são Jfê. 
sé dos Campos,medindo 5,60m (cinco metros e sessenta centíme
tros) de frente ;para a rua Dolzani Ricardo de sua si fuação; -
ll,20m(onze metros e vinte áentím.etros) pele lado esquerdo,di_ 
visando eom Laerte Pinto da Cunha; 9,00m (nove metros)pelo 1~ 
do direi to, em linha curva, di visando com terreno da Prefei fura 
da Estância, e,:finalmente, 9,20m (nove metros e vinte centime 
tros) pelo lado dos fundos,divisa.ii.do ainda com terreno da Pr~ 
fei tú.ra da Est~cia de São Jesé dos Campos;o terreno assim de,§_ 

.cri to circunscreve o total de 75,00m2 (setenta e cinco metros 
'quadrados)". 

TERRENO DE. LAERTE PINTO DA CUNHA: "Um terreno 
de forma irregular,plano,sem benfeitorias,constituindo parte 
dos fundos do terreno de que será desmembrado e que se si fua.-o 
à rua Delzani Ricardo,desta cidade e eireunserição i:mobili~ 
ria de são José dos Campos,medindo l9,80m (dezenove metros e 
oi tenta een tímetros) di visando com Laerte Pinto da Cunha; ••• 
l0,80m (dez metros e oitenta centímetros) pelo lado direito,
divisando com terreno da Prefei~ara da Estância de São José 
dos Campos,e,finalmente,l6,70mídezesseis metros e setenta c~ 
tfmetros) pelo lado dos fundos,divisando também eom terreno -
da Prefei fura da Estância, expropriado de Rua Rodrigtles DGria

Filho; o terreno assim deserito eireunscreve o total de 90,00 
m2 (noventa metros quadrados)" • 
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Lei n2 l4l8,de ll de dezembro de 1967 - continuação. 

Artiàç 22 - A pe:t'.!llllta de que trata o artigo ~ 
terior tem por objetivo possibilitar a abertara do prolonga
mento da Avenida João Gu!llhermino,nos têmos da inclusa :pl~ 
ta, que fica fazendo :parte integrante desta lei. 

Artigo 32 - As despesas com a lavratara da CO!! 

:petente escritura de_ :perlllnta, au.toriza.da por ésta lei, correi 
rão por conta da J?reí'ei tlzra da Estância de São José dos Cam 
pos,de aeÔrdo com verba própria do-orçamento vigente. 

Artigo 42 - Esta lei · entràrá em vigor na data
de sua :publieação,revoga.das as disposiçÕes em contrário. __ 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

ll de dezembro de 1967 d, - c· _·. . { /() 
;~;rv~ 

- Elmans Ferreira Ve:toso

Prefeito MUnicipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 

nistração, aos onze dias do mês de dezembro do ano de mil;: nó 
vecentos e sessenta e sete. · 
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